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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1345/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 27 de junho de 2023. 

 

Processo nº 0875232-74.2023.8.19.0001, 

Ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao 

fornecimento de tratamento oncológico (quimioterapia e radioterapia).   

 

I – RELATÓRIO 

1.   Em (Num. 62322465 - Pág. 1 e Num. 62322467 - Pág. 1) foi acostado documento 

médico (resumo de alta hospitalar) do Hospital Federal de Bonsucesso, emitido em 29 de maio de 

2023 pelo médico                                                                         , onde consta que o Autor, 50 anos, 

foi internado para realização de tomografias com contraste e discussão para proposta de tratamento 

de lesão em corpo gástrico, cuja biópsia revelou o diagnóstico de adenocarcinoma moderadamente 

diferenciado, padrão intestinal de Lauren, estando no momento clinicamente estável, com sintomas 

gástricos leves que melhoram com medicação apropriada; realizado estadiamento durante a 

internação, definindo-se indicação de tratamento neo-adjuvante, devendo prosseguir o tratamento 

em associação com a oncologia clínica. 

2.   Segundo laudo de exame anátomo-patológico em impresso do laboratório Blessing 

(Num. 62322455 - Pág. 1), assinado pelo médico                                                                              , 

foi concluído adenocarcinoma moderadamente diferenciado padrão intestinal de Lauren em 

biópsia de lesão de corpo gástrico.. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

3 

 

pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

2.  O câncer de estômago também é chamado de câncer gástrico. O tipo 

adenocarcinoma é responsável por cerca de 95% dos casos de tumor do estômago. Outros tipos de 

tumores, como linfomas e sarcomas, também podem ocorrer no estômago. Os linfomas são 

diagnosticados em cerca de 3% dos casos. Sarcomas são tumores raros, iniciados nos tecidos que dão 

origem a músculos, ossos e cartilagens. Um tipo que pode afetar o estômago é o tumor estromal 

gastrointestinal, mais conhecido como GIST. O adenocarcinoma de estômago atinge, em sua 

maioria, homens por volta dos 60-70 anos. Cerca de 65% dos pacientes têm mais de 50 anos2. 

 

DO PLEITO  

1.  A cirurgia geral é a especialidade médica em que procedimentos manuais ou 

cirúrgicos são usados no tratamento de doenças, lesões ou deformidades3. O cirurgião geral é o 

médico com o conhecimento da doença, do diagnóstico e do tratamento das enfermidades tratáveis 

por procedimento cirúrgico, principalmente no que concerne às urgências. Sua formação deve 

prepará-lo para a execução das intervenções básicas de todas as especialidades4.  

2.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer 

e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de adenocarcinoma gástrico 

moderadamente diferenciado padrão intestinal de Lauren (Num. 62322465 - Pág. 1 e Num. 

62322467 - Pág. 1), solicitando o fornecimento de tratamento oncológico.(quimioterapia e 

radioterapia) (Num. 62321595 - Pág. 8). Relevante frisar que no documento médico apensado ao 

processo (Num. 62322465 - Pág. 1 e Num. 62322467 - Pág. 1) encaminha-se o Autor para tratamento 

em conjunto com a oncologia clínica, não sendo citado especificamente tratamento quimio ou 

radioterápico, opção que ficará a cago da avaliação do especialista (oncologista), de modo que este 

Núcleo versará sobre os aspectos inerentes à obtenção do tratamento oncológico. 

2.  De acordo com a Portaria Conjunta nº 03, de 15 de janeiro de 2018, que aprova o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Adenocarcinoma de Estômago, o câncer gástrico 

tem seu prognóstico e tratamento definidos pela localização e estadiamento do tumor, número de 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-

e-cancer>. Acesso em: 27 jun. 2023. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Câncer Gástrico? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/tipos-
de-cancer/cancer-de-estomago>. Acesso em: 27 jun. 2023. 
3 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descrição de cirurgia geral. Disponível em: <https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-

locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.300>. Acesso em: 27 jun. 2023. 
4 SANTOS, E. G. Residência médica em cirurgia geral no Brasil - muito distante da realidade profissional. Rev. Col. Bras. Cir., v. 36, n. 

3, p. 271-276, 2009. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rcbc/v36n3/a17v36n3.pdf>. Acesso em: 27 jun. 2023 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 27 jun. 2023. 
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linfonodos ressecados e acometidos e presença de metástases. O tratamento do câncer de estômago 

é cirúrgico sempre que exequível e, até este momento, o único que isoladamente tem intenção 

curativa. Aproximadamente 85% dos pacientes com este diagnóstico serão candidatos à cirurgia, e 

destes a metade poderá ser ressecada e um quarto será com intenção curativa6. A realização da 

quimioterapia, antes e/ou após a cirurgia, em geral, aumenta as chances de cura (exceto nos tumores 

mais iniciais). Em casos selecionados, também pode ser necessário o tratamento com radioterapia 

após a cirurgia7. 

3.  Diante do exposto, informa-se que o tratamento oncológico está indicado e é 

Indispensável ao quadro clínico apresentado pelo Autor – adenocarcinoma gástrico 

moderadamente diferenciado padrão intestinal de Lauren (Num. 62322465 - Pág. 1 e Num. 

62322467 - Pág. 1). Além disso, está coberto pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual constam: 

tratamento clínico de paciente oncológico e tratamento de paciente sob cuidados prolongados por 

enfermidades oncológicas, sob os seguintes códigos de procedimento: 03.04.10.002-1 e  

03.03.13.006-7, considerando-se o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES). 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)8.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

                                                      
6 Conitec. Ministério da Saúde. Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas. Adenocarcinoma de Estômago, 2018. Disponível em: < 

https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2018/portaria-conjunta-3_ddt-adenocarcinoma-de-
estomago_15_01_2018_sctie.pdf >. Acesso em: 27 jun. 2023.  
7 BRASIL. Instituto Nacional do Câncer – INCA. Tipos de Câncer. Câncer gástrico. Disponível em: <https://www.inca.gov.br/tipos-de-

cancer/cancer-de-estomago>. Acesso em: 27 jun. 2023.  
8 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

27 jun. 2023 
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Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde9. 

9.  Destaca-se que o Autor é atendido em uma unidade de saúde pertencente ao 

SUS e habilitada na Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I), a saber, o Hospital 

Federal de Bonsucesso (Num. 62322465 - Pág. 1 e Num. 62322467 - Pág. 1). Assim, caso a 

referida unidade não possa absorver demanda, deverá encaminhar o Autor para uma das 

unidades habilitadas na Rede de Oncologia do SUS no Rio de Janeiro para o atendimento 

integral em oncologia preconizado pelo SUS para o tratamento da sua condição clínica. 

10. Adicionalmente, foi realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de 

Regulação – SER, sendo localizada solicitação de Ambulatório 1ª vez – Planejamento em 

Quimioterapia, inserida em 30/05/2023 pela Clínica da Família Victor Valla AP 31 para o tratamento 

de neoplasia maligna de esôfago, não especificado, com situação cancelada (ANEXO II), com a 

seguinte justificativa: “Este recurso só pode ser solicitado pelo nivel central das Secretarias 

Municipais de Saúde ou pelos Centros de tratamento em oncologia (UNACON/CACON). O Hospital 

Federal de Bonsucesso é o responsável pelo tratamento/encaminhamento do paciente oncologico já 

vinculado a ele” (ANEXO III) 

11. Assim, considerando-se que o Hospital Federal de Bonsucesso pertence à Rede de 

Alta Complexidade Oncológica do Rio de Janeiro, entende-se que a via administrativa para o caso 

em tela já foi utilizada.  

12. Ressalta-se que “o paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao 

primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados 

a partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, 

conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único”10. 

 

 

É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial de Fazenda Pú blica da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                                                                                          RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

                                                                                                           Assistente de Coordenação 

                                                                                                             ID. 512.3948-5 

                                                                                                              MAT. 3151705-5 

 

 

 

                                                      
9BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 27 

jun 2023. 
10 BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/Matriz-2-Politicas.html>. Acesso em: 27 JUN. 2023. 

FERNANDO ANTÔNIO DE 

ALMEIDA GASPAR 

Médico 

CRM-RJ 52.52996-3 

ID. 3.047.165-6 

    FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 


